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CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA 

 

 

 

PROCESSO Nº. 230710DV00001 

DISPENSA Nº. 0001/2023 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I da Lei 14.133/2021 

ATO DA PRESIDÊNCIA 
N°001/2023 

 
A CÂMARA DE ESPERANÇA - PB, Inscrito no CNPJ Nº 12.671.806/0001-90, com sede na R 

JOSÉ BONIFÁCIO, 112, Esperança - PB, CEP 58.135-000, por intermédio do Setor de Licitação, torna 

público que, realizará Dispensa, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos 

termos Artigo nº 75, inciso I da Lei 14.133/2021 e Ato da Presidência nº. 001/2023, e as exigências 

estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando 

obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 

Data limite para apresentação das 

Propostas e Documentações: 

DIA 10/07/2023, Á 13/07/2023 ÀS 23h59 

(protocolo por e-mail) ou até as 13h 

(protocolo presencial) 

Referência do horário: Horário de Brasília-DF 

Endereço Eletrônico para envio das 

Propostas e Documentações: 
contato@camaradeesperanca.pb.gov.br. 

1.0. DO OBJETO: 

Constitui o objeto desta Dispensa: Contratação de empresa especializada em confecção de 

móveis planejados - (Marcenaria) conforme discriminação dos serviços, para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Esperança 

 
1.1. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.1.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

1.1.2. ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

1.1.3. ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO. 

 
2.0. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Câmara de Esperança, para exercício de 2023, 

na classificação abaixo: 

01.0000 - LEGISLATIVO 

01.001-CAMARA MUNICIPAL 

01001.01.031.1001.1001 - AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS PARA CAMARA 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

FONTE: 500 

3.0. DO VALOR ESTIMADO: 

3.1. O valor global estimado para contratação ser de R$ 51.018,00 

 
4.0. PERÍODO PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO E 

DOCUMENTAÇÃO DEHABILITAÇÃO: 

4.1. A presente Dispensa ficará ABERTA por um período de 03 (três) dias úteis, a partir 

da data da divulgação no PCNP, e os respectivos documentos de habilitação e propostas 

deverão ser encaminhados por e- mail: contato@camaradeesperanca.pb.gov.br., fazendo 

referência a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0001/2023. 

mailto:contato@camaradeesperanca.pb.gov.br
mailto:contato@camaradeesperanca.pb.gov.br
mailto:contato@camaradeesperanca.pb.gov.br
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4.1.1. Limite para apresentação da Proposta de Preço: 13/7/2023 às 23:59h, protocolo 

por e-mail. 

 
5.0 HABILITAÇÃO JÚRIDICA E FISCAL: 

5.1.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 
CARTÃO 

CNPJ; 
 

5.1.1.2 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais; exigindo- 

se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de 

seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado 

acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes 

devidamente registrados em se tratando de sociedades civis 

com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa 

pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – 

MEI; 

 
5.1.1.3 Regularidade para com a Fazenda Federal – Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União; 

 
5.1.2 Certidão Negativa de Débitos do Estado, da sede da licitante; 

 
5.1.3 Certidão Negativa de Débitos do Município, da sede da licitante; 

 
5.1.4 Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço FGTS–CRF, apresentando a correspondente certidão fornecida pela 

Caixa Econômica Federal. 

 
5.1.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452,de 1º de maio de 1943. 

 
5.1.6 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas 

da União, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das 

propostas, no endereço eletrônico: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

 
6.0 PROPOSTA DE PREÇO: 

 
6.1.1 A proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo 

constante no Modelo deProposta – ANEXO II deste Edital. 

 
6.1.2 As propostas de preços que não estiverem em consonância com 

as exigências deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela 

desclassificação. 
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6.1.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, 
constantes neste Edital,devendo obedecer ao valor estimado pela administração. 

 
7.0 DO PAGAMENTO 

 
7.1.1 O pagamento ocorrerá conforme execução dos serviços e 

apresentação da nota fiscal devidamente atestados pelo setor competente, 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
7.1.2 Para realização do pagamento, o licitante vencedor deverá manter a 

regularidade fiscal apresentada durante o processo de habilitação. 

 
8.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
8.0.1 Poderá o Município revogar o presente Edital de Dispensa, no todo ou 

em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente 

de fato superveniente, devidamente justificado. 

 
8.1.1 O Município deverá anular o presente Edital de Dispensa, no todo 

ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por 

provocação. 

 
8.1.2 A anulação do procedimento de Dispensa, não gera direito à 

indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei nº 

14.133/2021. 

 
8.1.3 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da 

mesma, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 

pelo Município. 

 

 
 

ESPERANÇA - 10 JULHO 2023 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA Nº 01/2023 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.0. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de 

empresa especializada em confecção de móveis planejados – (Marcenaria) conforme 

discriminação dos serviços, para atender as necessidades da Câmara Municipal de 

Esperança. 

1.2.A contratação do fornecimento, objeto deste termo de referência, deverá 

considerar os seguintes normativos: Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021; 

Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, 

consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

 

2.0.JUSTIFICATIVA 

2.1. Para a contratação: 

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste 

instrumento, especificações técnicas e informações complementares que o 

acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação 

de compra para suprir demanda específica – Contratação de empresa especializada em 

confecção de móveis planejados – (Marcenaria) conforme discriminação dos serviços, 

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Esperança –, considerada 

oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e 

ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 

atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos 

objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas 

de planejamento aprovadas. 

2.2. Para a estimativa de quantitativos: 

2.2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do 

consumo e utilização prováveis foram devidamente definidos mediante observância à 

previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das 

atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o 

orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas 

semelhantes, quando existente. 

 

3.0. DA COMPRA 

3.1. As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

 

1 - PLENÁRIO PAREDE E MESAS 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 PAINES PROJETADOS COM RIPA EM MDF DE 15MM P/REVESTIR AS 3 FRENTES 

DAS MESAS DO PLENÁRIO NA COR CARVALHO HANOVE DURATEX, 1 PORTA EM 

MDF DE 30MM NA COR CARVALHO HANOVER DURATEX, PAINEIS PROJETADOS 

EM MDF DE 15MM COM RIPADO P/REVISTIR A PAREDE DO PLENARIO NA COR 

CARVALHO HANOMER DURATX, ESTRUTURA EM MATALON GALVANIZADO CHAPA 

18, 25X25 PINTADO PRETO FOSCO PU, MDF CRU 18MM PARA FIXAR 

ESTRUTURAS E PAINEIS RIPADO DA PAREDE 

UND 1 

3 - COZINHA PROJETADO 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
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2 - COPA PROJETADO 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

2 1 – ÁRMARIO PROJETADO P/BEBEDOURO COM 1–PORTA DE GIRO PUXADOR 

PERFIL CALHA, 1–BALCÃO COM 2 PORTAS DE GIRO PUXADOR PERFIL CALHA, 

CAIXARIA DOS MÓVEIS DE 15MM BRANCO ARTICO DURATEX, PORTAS NA COR 

CARVALHO HANOVER DURATEX, 1–NICHO PROJETADO COM ESPESSURA DE 30MM 

NA COR CARVALHO HANOVE DURATEX 

UND 1 

 

 

 

3 1–BALCÃO P/PIA PROJETADO COM 2–PORTAS DE CORRER, 2– ARM.AEREO COM 

5–PORTAS DE GIRO PUXADOR PERFIL CALHA, 2–ARM. AEREO COM 3–PORTAS 

DE GIRO E 1 FIXA, 2–BALCÃO COM 4 –PORTAS DE GIRO E PUX.PERFIL 

CALHA, CAIXARIA DOS MÓVEIS BRANCO ARTICO DURATEX, PORTAS NA COR 

GIANDUIA TRAMA DURATEX COM PÉ DE METALON 40X40 GALVANIZADO CHAPA 

18 PINTADO NA COR PRETO FOSDCO PU. 

UND 1 

 

4 - PISO/CARPETE 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

4 ESTRUTURA ELEVADA P/O PISO DO PLENARIO, RAMPA, LATERAIS E 

BATENTES EM MDF DE 18MM COM PASSAGEM EMBUTIDA P/FIAÇÕES DE 

MULTICABOS DE MICROFONES E CABOS DE REDE P/INTERNET PISO NO MDF 

DE 18MM, REVESTIDO COM CARPETE AUTOLOUR 900 PRETO 

UND 1 

 

4.0. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

4.1. Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento 

diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos 

termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº 

123/2006, visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações 

previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal. 

4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer 

interessados, inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, 

nos termos da legislação vigente. 

 

5.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de 

acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do 

objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de 

ajuste. 

5.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à 

qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa 

fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e 

preceitos legais. 

5.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos 

Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

 

6.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

6.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 

fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e 

compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros 

em razão da execução do objeto contratado. 

6.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 

apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades 

discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que 

constatados somente após o recebimento ou pagamento. 

6.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo 

mediante prévia e expressa autorização do Contratante. 

6.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e 

qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa de 

Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 

sempre que solicitado. 

6.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente 

apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da 

instrução do referido processo de contratação direta. 

6.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica 

vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e 

especificações técnicas correspondentes. 

6.7. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos 

Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

 

7.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 
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7.1.O prazo máximo de entrega do objeto da contratação, que admite prorrogação nas 

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será 

considerado da emissão do Pedido de Compra: 

7.1.1.Entrega: 30 dias uteis 

7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício 

financeiro de 2023, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de 

ajuste. 

 

8.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO 

8.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, 

os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção 

da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do 

orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 

a ocorrência da anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, 

o definitivo. 

8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 

vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 

de termo aditivo. 

8.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico– 

financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do 

fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de 

consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 

14.133/21. 

 

9.0.DO PAGAMENTO 

9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às 

normas e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da 

Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados 

do período de adimplemento. 

 

10.0. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 

10.1. Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do 

licitante, a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas 

capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, 

respectivamente. 

10.2. Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 

14.133/21, para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto 

eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico- 

profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e 

habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, 

dentre outras, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para 

dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, 

do mesmo diploma legal. 

 

11.0. DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

11.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento 

das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto 

pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 

14.133/21. 
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12.0. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

12.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e 

Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação 

de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas 

atribuições. 

 

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1.O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 

14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos 

definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – 

advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 

sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto 

da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por 

qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – 

impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 

III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido 

Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação 

cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 

dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira 

parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 

judicialmente. 

 

14.0. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

14.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e 

desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será 

admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o 

pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 

moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização 

da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número 

de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 

valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 

apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos 

últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal 

que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação 

financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

 

 

ESPERANÇA – 10 DE JULHO 2023 



ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA 

 

 

3 - COZINHA PROJETADO 

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

DISPENSA Nº 01/2023 

 
REALIZADA POR: CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em confecção de móveis planejados – 

(Marcenaria) conforme discriminação dos serviços, para atender as necessidades da 

Câmara Municipal de Esperança. 

PERÍODO: Julho de 2023. 

 
 

I - DA PESQUISA DE PREÇOS: 
 

Foi solicitado ao proponente , a 

seguir qualificado, que informasse o seu melhor preço para execução do objeto em 

epígrafe. Os dados obtidos foram devidamente transcritos em planilha específica - 

vide quadro abaixo - dando-se total conhecimento ao interessado, que depois de 

achado conforme, assinou a presente pesquisa de preços - proposta, concordando 

plenamente com o valor declarado para a referida contratação, comprometendo-se, 

inclusive, a executar o seu objeto rigorosamente nas condições ofertadas. 

 

 

II - DA PROPOSTA: 
 

PROPONENTE: 
 

ENDERENÇO: 
 

CNPJ: 
 

QUADRO PROPOSTA 

Nos termos da pesquisa de preço realizada para execução do objeto da contratação 

em tela, relacionamos abaixo o menor preço proposto pelo referido proponente: 

 

1 - PLENÁRIO PAREDE E MESAS 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UN QUANT. VALOR - 
R$ 

1 PAINES PROJETADOS COM RIPA EM MDF DE 15MM 

P/REVESTIR AS 3 FRENTES DAS MESAS DO PLENÁRIO NA 

COR CARVALHO HANOVE DURATEX, 1 PORTA EM MDF DE 

30MM NA COR CARVALHO HANOVER DURATEX, PAINEIS 

PROJETADOS EM MDF DE 15MM COM RIPADO P/REVISTIR A 

PAREDE DO PLENARIO NA COR CARVALHO HANOMER 

DURATX, ESTRUTURA EM MATALON GALVANIZADO CHAPA 

18, 25X25 PINTADO PRETO FOSCO PU, MDF CRU 18MM 

PARA FIXAR ESTRUTURAS E PAINEIS RIPADO DA PAREDE 

UND 1  

 

2 - COPA PROJETADO 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UN QUANT. VALOR - 
R$ 

2 1 – ÁRMARIO PROJETADO P/BEBEDOURO COM 1–PORTA DE 

GIRO PUXADOR PERFIL CALHA, 1–BALCÃO COM 2 PORTAS 

DE GIRO PUXADOR PERFIL CALHA, CAIXARIA DOS MÓVEIS 

DE 15MM BRANCO ARTICO DURATEX, PORTAS NA COR 

CARVALHO HANOVER DURATEX, 1–NICHO PROJETADO COM 

ESPESSURA DE 30MM NA COR CARVALHO HANOVE DURATEX 

UND 1  
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CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UN QUANT. VALOR - 
R$ 

3 1–BALCÃO P/PIA PROJETADO COM 2–PORTAS DE CORRER, 

2– ARM.AEREO COM 5–PORTAS DE GIRO PUXADOR PERFIL 

CALHA, 2–ARM. AEREO COM 3–PORTAS DE GIRO E 1 

FIXA, 2–BALCÃO COM 4 –PORTAS DE GIRO E PUX.PERFIL 

CALHA, CAIXARIA DOS MÓVEIS BRANCO ARTICO DURATEX, 

PORTAS NA COR GIANDUIA TRAMA DURATEX COM PÉ DE 

METALON 40X40 GALVANIZADO CHAPA 18 PINTADO NA COR 

PRETO FOSDCO PU. 

UND 1  

 

4 - PISO/CARPETE 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UN QUANT. VALOR - 
R$ 

4 ESTRUTURA ELEVADA P/O PISO DO PLENARIO, RAMPA, 

LATERAIS E BATENTES EM MDF DE 18MM COM PASSAGEM 

EMBUTIDA P/FIAÇÕES DE MULTICABOS DE MICROFONES E 

CABOS DE REDE P/INTERNET PISO NO MDF DE 18MM, 

REVESTIDO COM CARPETE AUTOLOUR 900 PRETO 

UND 1  

Observação: na coluna VALOR - R$ está informado o preço unitário do respectivo 

item. 

 

VALOR TOTAL: R$ 

PROPOSTA VÁLIDA ATÉ: 

 

Esperança - PB, Julho de 2023. 
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MINUTA DO CONTRATO 

 

DISPENSA Nº DV00001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230710DV00001 

 

CONTRATO Nº: .... /...-CPL 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE ESPERANÇA E ........., PARA FORNECIMENTO 

CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 

ABAIXO: 

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Câmara Municipal de Esperança - 

R José Bonifácio, 112 – 58135000 - Centro - Esperança - PB, CNPJ nº 

12.671.806/0001-90, neste ato representada pela Presidenta Raquel Núbia Gomes 

Silva Oliveira, Brasileia, Casada, Assistente Social, residente e domiciliada na 

Rua Manoel Guedes da Costa, 59 - Centro - Esperança - PB, CPF nº 034.101.524-59, 

Carteira de Identidade nº 2320118 PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do 

outro lado 

......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato 

representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - 

......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº , 

doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o 

presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV00001/2023, processada nos 

termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, 

de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações 

posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como 

também às cláusulas deste contrato. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: 

Contratação de empresa especializada em confecção de móveis planejados – 

(Marcenaria) conforme discriminação dos serviços, para atender as necessidades da 

Câmara Municipal de Esperança. 

 

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições 

expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas 

correspondentes, processo de Dispensa de Licitação nº DV00001/2023 e instruções do 

Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente 

contrato, independente de transcrição. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (. ). 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os 

preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da 

variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento 

estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 
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Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 

ser determinado pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico– 

financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do 

fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de 

consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 

14.133/21. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento 

vigente: 

Recursos Próprios do Município de Esperança: 

01.0000 - LEGISLATIVO 

01.001-CAMARA MUNICIPAL 

01001.01.031.1001.1001 - AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS PARA CAMARA 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

FONTE: 500 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 

146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 

contados do período de adimplemento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas 

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será 

considerado da emissão do Pedido de Compra: 

a - Entrega: 30 dias uteis 

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício 

financeiro de 2023, considerada da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo 
com as respectivas cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento 
contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à 

qualidade de produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o 

que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos 
termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e 

subsídio de informações pertinentes a essas atribuições; 

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos 
Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do 

presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para 

o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos 

estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e 

compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros 

em razão da execução do objeto contratado; 
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c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da 

execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes 
e esclarecimentos solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste 
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no 

respectivo processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os 

documentos necessários, sempre que solicitado; 

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e 

sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa 

reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas 

vagas; 

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos 
Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 

Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos 

Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições 

dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da 

Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de até o 

respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial 

atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 

estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 

contratantes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 

obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo 

Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 

14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 

14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos 

definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – 

advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 

sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto 

da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por 

qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – 

impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 

III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido 



ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA 

 

 

 

 

Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação 

cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias 

após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira 

parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 

judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde 

que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida 

a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a 

data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios 

devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da 

seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de 

dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor 

da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = 

(TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze 

meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o 

substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação 

financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da 

Comarca de Esperança. 

 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, 

o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

 

Esperança - PB, ... de ............... de ..... 

 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

 

 
........ 

 

 
PELO CONTRATADO 

 

 
......... 
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